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III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil

BeLÉM-Pa, 07 oUtUBro de 2022
Portaria N.º 124/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dG/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i - dESiGNar nos termos da lei nº 8.666/93 a servidora aNa cáSSia dE 
SoUZa rEiS, matrícula n° 55590218 para acompanhar como fiScal a 
execução do Contrato nº 384/2022–PC/PA, firmado com a empresa RPC 
ProdUToS E SErViÇoS EirEli, cNPJ Nº 41.813.885/0001-25, cujo obje-
to é a participação em curso de execução orçamentária, financeira e con-
tábil de forma integrada na administração pública, e no seu impedimento 
o servidor, riZaldo lUiZ rodriGUES da SilVa, matrícula n° 3155323-1 
que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito 
da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o término da vigência 
contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil
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BeLÉM, 17 de oUtUBro de 2022
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, pu-
blicado no Diário Oficial nº 34.240, de 01 de junho de 2020, que estabelece 
normas sobre cessão de servidores de órgãos e entidades da administra-
ção Pública Estadual direta, autárquica e fundacional;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1164934, em que consta o ofício nº 2.207/2022-GaB.SEc.SEGUP, 
datado de 14 de setembro de 2022, por meio do qual o Excelentíssimo 
Senhor Ualame fialho Machado, Secretário de Estado de Segurança Pública 
e defesa Social, solicita a cessão do servidor fErNaNdo cESar Marco-
liNo da SilVa JUNior, delegado de Polícia civil, Matrícula nº 5940500, 
a fim de ser lotado no Grupamento Aéreo de Segurança Pública do Estado 
do Pará - GraESP;
coNSidEraNdo a Manifestação Jurídica nº 2459/2022 coNJUr, exarada 
pela consultoria Jurídica da Polícia civil do Estado do Pará - coNJUr/PcPa, 
favorável ao pleito;

coNSidEraNdo ainda, a manifestação da Secretaria de Estado de Plane-
jamento e administração - SEPlad, bem como a autorização do Excelen-
tíssimo chefe da casa civil da Governadoria, de acordo com os termos do 
artigo 12, do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, tendo em vista que a 
cessão do servidor em questão é exceção às regras do referido dispositivo,
r E S o l V E:
i - cEdEr o servidor dPc fErNaNdo cESar MarcoliNo da SilVa JU-
Nior, Matrícula nº 5940500, para a Secretaria de Estado de Segurança Pú-
blica e defesa Social - SEGUP, pelo período de 04 (quatro) anos, com ônus 
ao órgão cedente, sem reembolso, a contar de, a contar de 09/09/2022 até 
07/09/2026, em conformidade com o decreto nº 795, de 29 de maio de
2020; 1 de 2
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil
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Portaria Nº 628/2022-GaB/cGPc/diVersos de 30/09/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 11/2020-GaB/corrEGEPol de 
15/01/2020, onde apurou as circunstâncias da morte do preso de justi-
ça, f.S.S., no interior da carceragem da dP de ourilândia do Norte, em 
25/09/19, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 11/2020-
GaB/corrEGEPol de 15/01/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 629/2022-GaB/cGPc/diVersos de 30/09/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 249/2021-GaB/corrEGEPol de 
30/06/2021, onde apurou as circunstâncias em que ocorreu o óbito do 
nacional M.J.c.M., em tese, por intervenção policial, conforme apurado 
através do iPl n. 00077/2021.100078-5, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: que o servidor não foi negligente em suas funções, visto 
ter agido por força da necessidade do serviço;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 249/2021-
GaB/corrEGEPol de 30/06/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 630/2022-GaB/cGPc/diVersos de 04/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 0483/2020-GaB/cGPc de 
01/12/2020, que apurou o roubo da arma de fogo tipo Pistola, marca 
TaUrUS, calibre .40, série 19654, patrimônio Pc/Pa n. 7095, conforme 
BoP n. 00112/2020.100194-2, fato ocorrido no município de Santa izabel 
do Pará, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios suficientes da prática de irregulari-
dade funcional;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 0483/2020-GaB/
cGPc de 01/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações posteriores, devendo ser providenciada a baixa da cautela 
da arma de fogo, em nome do servidor N.M.P., matrícula nº 5703999.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 631/2022-GaB/cGPc/diVersos de 04/10/2022
coNSidEraNdo: os termos da PorTaria Nº 306/2019-GaB/cGPc/
diVErSoS de 23/07/2019, que sobrestou a aai nº 58/2018-GaB/
corrEGEPol de 09/03/2018, como medida acautelatória por parte da 
administração Pública e em obediência aos princípios da precaução e da 
segurança jurídica;
coNSidEraNdo: que já há sentença condenatória prolatada nos autos 
do processo nº 0003581-90.2018.8.14.0401, que teve origem no aPfd 
00346/2018.100012-5 dEcrif;
coNSidEraNdo: os termos do despacho/ccrM/cGPc de 05/09/2022, por 
meio do qual a autoridade julgadora manifesta-se pela necessidade de 
novas diligências a fim de melhor elucidar os fatos, por entender que exis-
tem indícios de transgressão disciplinar, devendo os autos retornarem para 
cumprimento destas, sugerindo a nulidade parcial a partir do relatório de 
fls. 67/70 e redistribuição destes para outra autoridade policial;
rESolVE: declarar a NUlidadE Parcial da aai nº 58/2018-GaB/ cor-
REGEPOL de 09/03/2018, a partir das fls. 67/70, com base no art. 225 da 
lei nº 5.810/94 e rEdiSTriBUir os autos à dPc fernanda Marinho correa 
de almeida, para prosseguimento do feito até sua conclusão.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil


